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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pro NEY FERRAZ
JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob
o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado, e de outro lado, nos termos das atribuições
previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e do outro lado a
empresa SOFTWARE AG BRASIL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.594.862/0001-39, com sede na Avenida das Nações Unidas nº 12901, 33º Andar da Torre Norte Centro
Empresarial, Bairro Brooklin Paulista, CEP nº 04.578-000, São Paulo- SP, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado por MARCELO BERGAMO, portador da cédula de
iden�dade nº 11.069.804-6, e  expedida pela SSP/DF, CPF/MF sob nº 053939458-09, e LUIZ GUSTAVO
NUNES ARMANI, portador da cédula de iden�dade nº 25.347.901-0, CPF/MF nº 272523528/62, na
qualidade de diretores da empresa, celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o termo
contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

O presente CONTRATO obedece aos termos do Documento de Oficialização de Demanda - DOD
(92918749 ); do Estudo Técnico Preliminar - ETP (93377540); do Projeto Básico
- SEPLAD/SECONTI/SUTIC/INOVA (115131899); e do art. 25, inciso I c/c caput art. 26 da Lei nº
8.666/93, além das demais normas legais aplicáveis em vigor.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O presente CONTRATO tem por objeto a contratação, por inexigibilidade de licitação, nos termos do
inciso I, do art. 25, da Lei nº 8.666/93, de empresa especializada na aquisição de licença de
uso, manutenção, atualização, suporte técnico remoto de plataforma u�lizada por esta Secretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, com as condições,
quan�dades, especificações e exigências constantes do Projeto Básico
- SEPLAD/SECONTI/SUTIC/INOVA (115131899) e da Proposta Comercial (115272572; 115724757), que
passam a integrar o presente instrumento independente de sua integral transcrição.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129670452&id_procedimento_atual=98342729&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=97c132068c5444b3919edc61f2ea3013995077bef197ec4b83a5857232d2a883
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=130164100&id_procedimento_atual=98342729&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e33ba8092a9e86d779a7023352b9fa793c906c32875ca6f7d17c8cdd892f97f0


3.2. A prestação dos serviços deverá observar a descrição constante do item 5 do Projeto Básico
- SEPLAD/SECONTI/SUTIC/INOVA (115131899).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, seguindo o
disposto no arts. 6º e 10º  da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor total do CONTRATO é de R$ 9.175.053,60 (nove milhões cento e setenta e cinco mil
cinquenta e três reais e sessenta centavos), procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19101

II - Programas de Trabalho: 04122620331020001 e 04126620314710012

III - Natureza da Despesa: 339040

IV - Fontes de Recursos: 135022922 e 100000000

6.2 - O empenho inicial é de R$ 7.834.162,50 ( sete milhões oitocentos e trinta e quatro mil cento e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme Notas de Empenho nº 2023NE07826 e
2023NE07881, emi�das em 23/06/2023, sob o evento nº 400091, nas modalidades ordinário e global,
respec�vamente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 223.481,85 (duzentos e vinte e
três mil quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos), totalizando R$ 2.681.782,20 (dois
milhões seiscentos e oitenta e um mil setecentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) referente aos
serviços de manutenção e Suporte Técnico Remoto, e uma única parcela no valor de R$ 6.493.271,40
(seis milhões quatrocentos e noventa e três mil duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos ),
referente a Licença de uso, com vencimento em 30 (trinta) dias corridos da assinatura do contrato, de
acordo com o item 20 - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO constante no Projeto Básico
(115131899),  mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Executora,
Gestor ou Fiscal do CONTRATO.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I -  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei;

II - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de
Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);

V - Cer�dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei
nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do Trabalho.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129517254&id_procedimento_atual=98342729&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=860258cd7a471aaebd383d3ff8d8779d19eec730197acc9f903317da43bae5e1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129517254&id_procedimento_atual=98342729&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=860258cd7a471aaebd383d3ff8d8779d19eec730197acc9f903317da43bae5e1


7.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

7.3.1. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de
sua apresentação.

7.3.2. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser
reapresentados com a maior brevidade possível.

7.3.3. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

7.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.5. Na forma do art. 6º do Decreto nº 32.767/2011, os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$
5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A - BRB, exceto:

7.5.1 Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.5.2 Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas
nos respec�vos documentos;

7.5.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou de qualquer
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. Nesses casos, não será gerado
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.7. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r de 26/06/2023 a
26/06/2024, podendo se prorrogado na forma do inciso II, art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.2. Caso a assinatura se dê por meio eletrônico, considerar-se-á para efeito de início da vigência a data
de assinatura do úl�mo signatário em ordem cronológica.

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, de acordo com as obrigações assumidas no contrato
e na sua proposta de preços, por meio dos servidores designados.

9.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato,
aplicando as penalidades cabíveis.

9.3. Comunicar oficialmente de imediato à contratada qualquer falha ocorrida nos serviços.

9.4. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

9.5. Permi�r o acesso dos empregados da contratada, devidamente iden�ficados, para a execução de
serviços, testes, reuniões administra�vas ou qualquer outra a�vidade relacionada ao objeto contratado,
desde que autorizado pela Contratante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


9.6. Permi�r o acesso e prestar informações que venham a ser solicitadas pelos técnicos da contratada,
durante a vigência do contrato.

9.7. Manter a CONTRATADA informada acerca da composição da Comissão de Execução contratual,
cien�ficando-lhe para fins de propiciar que seus Prepostos possam reportar eventuais falhas ou
problemas detectados, bem como possam apresentar-lhes os faturamentos correspondentes às
prestações executadas.

9.8. Disponibilizar o local e os meios adequados para a execução dos serviços.

9.9. Emi�r, nas condições estabelecidas no documento contratual, o Termo de Encerramento do
Contrato.

9.10. Emi�r relatórios sobre os atos rela�vos à execução do contrato que vier a ser firmado, em especial,
quanto ao acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, à exigência de condições
estabelecidas e proposta de aplicação de sanções.

9.11. Designar servidor como Executor para o Contrato ao qual serão incumbidas as atribuições legais.

9.12. No�ficar a contratada de eventuais irregularidades no cumprimento das obrigações contratuais.

9.13. Impor sanções contratuais caso suas demandas de correção de irregularidades, no�ficadas à
contratada, não sejam corrigidas dentro do prazo estabelecido.

9.14. Não permi�r que pessoas estranhas à CONTRATADA examinem ou provoquem qualquer alteração
nos serviços do presente objeto.

9.15. Observar e por em prá�ca as recomendações técnicas feitas pela CONTRATADA relacionadas às
condições de funcionamento, quando julgar per�nente ou oportuno.

9.16. Fornecer toda infraestrutura necessária de hardware e so�ware para consecução dos serviços.

9.17. Fornecer todos os objetos, estrutura de dados e acessos aos ambientes da SEPLAD-DF para que a
CONTRATADA possa realizar as a�vidades demandas.

9.18. Mobilizar a equipe técnica e funcional da SEPLAD-DF para os testes necessários conforme prazos
estabelecidos no cronograma.

9.19. Após a conclusão das a�vidades demandadas através das ordens de serviço, a SEPLAD-DF em até 5
(cinco) dias úteis fará o ateste e emissão do Termo de Recebimento ou refutará por escrito (e-mail ou
Nota Técnica) a não conformidade com a a�vidade recebida.

9.20. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias, financeiras e contábeis
do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, quando couber:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do CONTRATO;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por
técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, decorrentes da prestação dos serviços descrita
no Projeto Básico (115131899), bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,
tributos e demais despesas eventuais, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

10.3.  A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.4. Indicar preposto, sujeito a aprovação pela CONTRATANTE, para representá-la na execução dos
serviços.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129517254&id_procedimento_atual=98342729&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=860258cd7a471aaebd383d3ff8d8779d19eec730197acc9f903317da43bae5e1


10.5. Garan�r a fidelidade e a legi�midade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da prestação dos serviços.

10.6. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

10.7. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, compromisso de executar o objeto nas condições e
prazos estabelecidos, devendo ainda zelar pelo cumprimento das demais obrigações previstas no Projeto
Básico.

10.8. Manter, na falta de estabelecimento próprio, representação no Distrito Federal, durante a vigência
do contrato.

10.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas de
execução dos serviços ou a ocorrência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do CONTRATO.

10.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento das entregas, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e o
cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações corre�vas necessárias para a
execução dos mesmos.

10.11. Prestar todo e qualquer esclarecimento que for solicitado pela CONTRATANTE no âmbito do
contrato, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

10.12. Submeter à aprovação da CONTRATANTE qualquer alteração que se tornar essencial à con�nuação
da execução ou prestação dos serviços.

10.13. Manter durante toda a execução do CONTRATO sigilo e compromisso de não u�lização ou
divulgação de quaisquer informações que venha a ter acesso em virtude da prestação do serviço.

10.14.  Informar seus representantes acerca do sigilo a ser man�do, orientando-os a assinar o Termo de
Confidencialidade Corpora�va constante nos Anexos, devendo tomar todas as providências necessárias
para que a referida natureza confidencial seja preservada e não seja permi�da a u�lização das
informações disponibilizadas para fins outros que não aqueles relacionados à prestação do serviço. Em
caso de inobservância deste disposi�vo, poderão ser aplicadas as sanções administra�vas dispostas no
art. 87 da Lei 8.666, de 1993, sem prejuízo daquelas previstas no Decreto nº 26.851/2006, e suas
alterações posteriores.

10.15. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicialmente contratado, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993.

10.16. Subs�tuir todo e qualquer serviço defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária,
negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, sem
ônus para a CONTRATANTE e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no Projeto Básico.

10.17. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos quando dos serviços a serem
executados de conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.18. Comprovar que possui profissionais com habilitação para executar os serviços técnicos
especializados, apresentando cer�ficado técnico/treinamento emi�do pelo fabricante ou distribuidor da
solução.

10.19. Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente iden�ficados quando da
execução de qualquer serviço nas dependências do CONTRATANTE, referente ao objeto contratado,
observando as normas de segurança (interna e de conduta).

10.20. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços a serem
executados, não podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços extras.

10.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26851&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte=.


10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do art.
57 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

10.23. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária.

10.24. A Contratada declara a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais e/ou comerciais porventura inadimplidos, bem como a
inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração
Pública do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até
o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

11.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
contratação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do CONTRATO; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA

Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis após a assinatura do AJUSTE, a critério do CONTRATANTE, comprovante de prestação de garan�a,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Instrumento Contratual, equivalente a quan�a de R$
458.752,68 (quatrocentos e cinquenta e oito mil setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito
centavos) , nos termos do ar�go 56 da Lei nº 8.666/93 e da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto
Distrital nº 38.934/2018, mediante a escolha de uma das modalidades estabelecidas no §1º, do art. 56,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE

Será admi�do o REAJUSTE do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da apresentação da proposta, conforme o Decreto Distrital nº 37.121/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que o objeto do CONTRATO é prestado
exclusivamente pela empresa desta contratação.

14.2. Pelo mesmo fato não há mo�vos para se admi�r a subcontratação, de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é
vedada a subcontratação do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/ffa0709d4bf640bf90afd656554556c3/exec_dec_37121_2016_rep.html


15.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a CONTRATADA à multa prevista em legislação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/93, facultada à CONTRATANTE, em todo caso, a rescisão unilateral.

15.2. Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa,
estará sujeita, no que couber, às sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006 e suas
alterações, transcrito em anexo como parte integrante deste Instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzido a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral
do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do CONTRATO, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, conforme art. 79, inciso II e §1º, da Lei
nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, reduzido a termo no respec�vo
processo, observado o disposto no Art. 58, na forma estabelecida no art. 79, inciso I, e ainda se
ocorrerem uma ou mais hipóteses previstas nos arts. 77 e 78, todos da Lei nº 8.666/1993 e posteriores
alterações, no que couber, sujeitando-se a contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, decorrentes ou não do ajuste serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO EXECUTOR

19.1. A CONTRATANTE designará um Executor para o CONTRATO, que desempenhará as atribuições
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

19.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do CONTRATO, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos arts.
67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e dos Decretos nº 32.598/2010 e nº 32.753/2011.

19.3. Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

19.4. O órgão CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar
um viés con�nuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

19.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto
do Projeto Básico, à CONTRATANTE reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de
serviços.

19.6. A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por comissão ou representante da
Administração (o que couber), formalmente designado pela CONTRATADA, ao qual compe�rá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do CONTRATO, e de tudo dará ciência à Administração na
forma dos arts. 67 a 73 da Lei nº 8.666/1993 e dos Decretos nos 32.598/2010 e 32.753/2011.



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO 

20.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365/2017, é
estritamente proibido o uso ou emprego de conteúdo:

20.1.1. Discriminatório contra a mulher;

20.1.2. Que incen�ve a violência contra a mulher;

20.1.3. Que exponha a mulher a constrangimento;

20.1.4. Homofóbico;

20.1.5. Que represente qualquer �po de discriminação;

20.2. O emprego de conteúdo discriminatório pode ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

21.1. Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de
2019, e regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de
janeiro de 2020, a implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que
celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria público-privada e qualquer outro instrumento ou
forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou emergencial, pregão eletrônico e
dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do Distrito Federal
em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais).

21.1.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a
apresentação, pela contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos
Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020.

21.1.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa
equivalente a 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e
seguintes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA SUSTENTABILIDADE

A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da Lei
Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º,
da Lei 8.666, de 1993, estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável
no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas
estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental
em relação aos seus similares.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, inciso XXXIII, e
ar�go 227, §3º, inciso I, ambos da Cons�tuição Federal, é vedada a u�lização de mão de obra infan�l no
presente CONTRATO, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - VEDAÇÃO AO ASSÉDIO

Nos termos do Decreto nº 41.536, de 1º de dezembro de 2020, é vedado o assédio moral ou sexual no
ambiente de trabalho, sendo aplicada a referida vedação no presente Contrato.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/70610/Lei_4770.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7746-5-junho-2012-613173-publicacaooriginal-136379-pe.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

Nos termos do §2º, art. 3º do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, é vedada a contratação
direta, sem licitação, por órgão ou en�dade da Admi nistração Pública do Distrito Federal, de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de qualquer
autoridade administra�va e, no âmbito do mesmo órgão ou en�dade, de familiar de ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração na
Imprensa oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SEPLAD-DF.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente CONTRATO.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060.
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